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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM 8421.21.00 

Mercadoria: Aparelho para filtrar água da chuva, para uso não potável, 
com corpo de plástico contendo uma tela em malha de fios de aço inox 
como elemento filtrante, utilizado em edificações residenciais, comerciais 
e industriais. 

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (texto da posição 84.21) e RGI/SH 6 
(textos das subposições 8421.2 e 8421.21) da TEC, aprovada pela 
Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto n.º 
8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 
435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 

 

 

Relatório 

  

Fundamentos 

2. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI/SH) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi 
(RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da 
Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, 
nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

3.  A RGI/SH 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas 
valor indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições 
e das notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 



SSoolluuççããoo de Consulta  n.º 98.050 Cosit
Fls. 2

 

 
 

2

posições e notas, pelas Regras seguintes (RGI/SH 2 a 5). A RGI/SH nº 6, por sua vez, dispõe 
que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para 
os efeitos legais, pelos textos dessas subposições, entendendo-se que apenas são comparáveis 
subposições do mesmo nível. 

4. De acordo com a Regra Geral Complementar (RGC-NCM 1), as Regras Gerais para 
Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, “mutatis mutandis”, para determinar 
dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem 
correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e 
subitens) do mesmo nível. 

5. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH) representam a interpretação 
oficial do SH oriunda da Organização Mundial das Alfândegas. Pelo § único do art. 1º do 
Decreto nº 435/1992, elas “constituem elemento subsidiário de caráter fundamental para a 
correta interpretação do conteúdo das posições e subposições, bem como das Notas de Seção, 
Capítulo, posições e subposições da Nomenclatura do Sistema Harmonizado, anexas à 
Convenção Internacional de mesmo nome”. 

6. Citada a legislação pertinente, passa-se a determinar o correto enquadramento da 
mercadoria na NCM/TEC/Tipi. 

7. A presente mercadoria é um módulo (caixa com tampa) de polietileno reciclado, com 
tela em malha de fios de aço inox, que funciona como aparelho filtrante para aproveitamento 
da água da chuva para uso não potável em empreendimentos residenciais, comerciais e 
industriais. 

8. O consulente solicita classificação fiscal na posição 84.79 do SH - Máquinas e 
aparelhos mecânicos com função própria, não especificados nem compreendidos noutras 
posições deste Capítulo. No entanto, na Nomenclatura, os aparelho para filtrar classificam-se 
textualmente na posição 84.21 - Centrifugadores, incluindo os secadores centrífugos; 
aparelhos para filtrar ou depurar líquidos. As NESH desta posição, por seu turno, esclarecem: 

II.- APARELHOS PARA FILTRAR OU DEPURAR LÍQUIDOS OU 
GASES 

Um grande número de aparelhos deste grupo, por sua própria concepção, 
consiste em dispositivos puramente estáticos, desprovidos de qualquer 
mecanismo móvel. A presente posição engloba os filtros e depuradores de 
todos os tipos (mecânicos, químicos, magnéticos, eletromagnéticos, 
eletrostáticos, etc.); compreende também pequenos aparelhos de uso 
doméstico e os dispositivos filtrantes de motores de explosão, e ainda 
material industrial pesado, mas não engloba os simples funis, recipientes, 
cubas, etc. providos somente de uma tela filtrante ou de uma peneira e, a 
fortiori, os recipientes, sem características específicas, que se destinem a 
serem posteriormente guarnecidos de camadas de produtos filtrantes tais 
como areia, carvão vegetal, etc. (grifou-se) 

9. Assim, por aplicação da RGI/SH 1, o aparelho sob consulta se classifica na posição 
84.21. Quanto à filtração e depuração de líquidos e gases, as NESH dessa posição, assim 
estipulam: 
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 De modo geral, as máquinas e aparelhos deste grupo distinguem-se 
nitidamente pela sua própria utilização: filtração de líquidos ou 
tratamento de gases. 

A) Filtração e depuração de líquidos (incluído o abrandamento da 
água). 

Obtém-se, por exemplo, a separação de partículas sólidas, gordurosas ou 
coloidais em suspensão nos líquidos, fazendo-se passar estes líquidos 
através de superfícies ou massas porosas apropriadas, tais como tecidos, 
feltros, telas metálicas, peles, arenito, porcelana, kieselguhr, pós 
metálicos sinterizados, amianto, celulose, pasta de papel, carvão vegetal, 
negro animal, areia. No tratamento de águas potáveis, algumas destas 
matérias, por exemplo, a porcelana e o carvão vegetal, executam não 
somente a filtração mas também a depuração física das águas, donde o 
nome de “depuradores” dado a alguns destes filtros. Pelo contrário, 
alguns filtros são utilizados para desidratar ou secar diversas matérias 
pastosas (pastas de porcelana, minerais concentrados, etc.). Conforme o 
rendimento que se quer obter, a filtração mecânica ou física de líquidos 
efetua-se simplesmente pela força da gravidade (filtros simples), ou então 
a filtração é acelerada quer por compressão do líquido (filtros de pressão, 
filtros-prensas), quer, ao contrário, por efeito de uma sucção criada no 
lado oposto da superfície filtrante (filtros a vácuo). (grifou-se) 

[...]  

10.  Pelas explicações das NESH acima, o aparelho para filtrar em questão é um 
filtro simples de água, cuja sua classificação, por aplicação da RGI/SH 6, é na subposição de 
primeiro nível 8421.2 (- Aparelhos para filtrar ou depurar líquidos:), e dentro desta, na 
suposição de segundo nível 8421.21 (-- Para filtrar ou depurar água.), que não apresenta 
desdobramentos regionais, resultando no código NCM: 8421.21.00: 

84.21 Centrifugadores, incluindo os secadores centr ífugos; aparelhos para filtrar ou 
depurar líquidos ou gases. 

8421.1 - Centrifugadores, incluindo os secadores centrífugos: 
8421.2 - Aparelhos para filtrar ou depurar líquidos: 
8421.21.00 -- Para filtrar ou depurar água 
8421.22.00 -- Para filtrar ou depurar bebidas, exceto água 
8421.23.00 -- Para filtrar óleos minerais nos motores de ignição por centelha ou por 

compressão 
8421.29 -- Outros 
8421.3 - Aparelhos para filtrar ou depurar gases: 
8421.9 - Partes: 

 

 

Conclusão 

11. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI/SH) 1 
(texto da posição 84.21) e RGI/SH 6 (textos das subposições 8421.2 e 8421.21.00) da Tarifa 
Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex no 125, de 15 de dezembro de 2016, e 
da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo 
Decreto no 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e em subsídio extraído das Notas Explicativas 
do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto no 435, de 27 de janeiro de 1992, e 
atualizadas pela Instrução Normativa (IN) RFB no 1.788, de 08 de fevereiro de 2018, a 
mercadoria classifica-se no código NCM 8421.21.00. 
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Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 4ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 09 de março de 2018. Divulgue-se e publique-se nos 
termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se a DRF/Londrina (PR) para ciência do Interessado e demais providências. 

(Assinado digitalmente) 
SILVANA DEBONI BRITO 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 4ª Turma 
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Relatora 
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